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SECRETARIA DE POLÍTICAS PARA A MULHER  

GABINETE DA SECRETÁRIA 

RESOLUÇÃO Nº 30, DE 11 DE SETEMBRO DE 2025 

Dispõe sobre os critérios e procedimentos para adesão de municípios à "Ação Itinerante - Carretas Móveis", com 
foco em capacitação, qualificação profissional e promoção da saúde da mulher.  

A SECRETÁRIA DE POLÍTICAS PARA A MULHER DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com o programa "São Paulo por Todas", que visa ampliar o acesso a políticas públicas 
para mulheres, incluindo estímulo ao empreendedorismo, inclusão produtiva e promoção da dignidade e saúde, 
com foco no Decreto 69.430/2025, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Estabelecer os critérios e procedimentos para a adesão dos municípios paulistas à "Ação Itinerante - 
Carretas Móveis". 

Art. 2º A adesão por parte dos municípios interessados será formalizada mediante o cumprimento das seguintes 
etapas: 

I. Registrar manifestação de interesse: para tanto, o município deverá encaminhar correspondência eletrônica 
para secretariamulher@sp.gov.br, validada pelo (a) Chefe do Executivo Municipal, contendo: 

a) Levantamento da demanda por vagas em cursos de empreendedorismo e qualificação profissional, conforme 
portfólio da SPM. 

b) Dados quantitativos da fila de espera para exames de mamografia, em conformidade com as informações da 
Secretaria de Saúde do município. 

II. Formalizar a adesão: 

a) Preenchimento e assinatura do Termo de Adesão (Anexo I) pelo(a) Chefe do Executivo Municipal, por meio do 
Sistema Eletrônico de Informações (SEI). 

b) Elaborar, em conjunto com a SPM, o Plano de Trabalho (Anexo II), o qual deverá ser aprovado e assinado 
pelo(a) Chefe do Executivo Municipal, via SEI. 

III. Designar um servidor ou empregado público para atuar como Ponto Focal: 

a) Indicar um servidor e/ou empregado público para atuar como Ponto Focal, o qual será responsável por 
assegurar a execução, o acompanhamento e o monitoramento da "Ação Itinerante - Carretas Móveis", 
informando seu nome completo, e-mail e telefone. 



2 

 

IV. Encaminhar, via correspondência eletrônica, as documentações listadas a seguir: 

a) Certificado de Regularidade do Município para Celebrar Convênios (CRMC). 

b) Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais (CADIN Estadual). 

c) Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral (CNPJ). 

d) Comprovante de endereço da sede do Município. 

e) Cópia do Termo de Posse do(a) Prefeito(a). 

f) Cópia do RG e CPF do(a) Prefeito(a). 

Art. 3º - A vigência da parceria será estabelecida no Termo de Adesão, a partir da data de sua assinatura. 

Art. 4º - O acompanhamento e o monitoramento das atividades serão realizados pela SPM, em colaboração com 
o ponto focal designado pelo município. 

Art. 5º - Os casos omissos ou as situações não previstas nesta Resolução serão analisados pela Secretaria de 
Políticas para a Mulher, que poderá, se necessário, adotar medidas complementares para garantir o pleno 
cumprimento de seus objetivos. 

Art. 6º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

ANEXO I 
TERMO DE ADESÃO 

“AÇÃO ITINERANTE - CARRETAS MÓVEIS - CAPACITAÇÃO DE MULHERES NO CAMPO DO 
EMPREENDEDORISMO E AÇÕES VOLTADAS À SAÚDE FEMININA” 

Pelo presente Termo de Adesão, o Município de XXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrito (a) no CNPJ sob o nº 
________________________, com sede administrativa à __________________________, neste ato 
representado por seu Prefeito (a) Municipal ou por seu Representante Legal _______________________, Sr (a). 
________________________________________, FORMALIZA SUA ADESÃO à “Ação Itinerante - Carretas 
Móveis - Capacitação empreendedora, qualificação profissional e ações voltadas à saúde feminina” promovida 
pelo Governo do Estado de São Paulo, por meio da Secretaria de Políticas Para a Mulher - SPM, 
comprometendo-se com o cumprimento das condições e responsabilidades descritas neste Termo de Adesão, 
contados da data de sua assinatura. 

1. Do Objeto da Parceria 

A "Ação Itinerante - Carretas Móveis" é promovida pelo Governo do Estado de São Paulo, por meio da 
Secretaria de Políticas para a Mulher (SPM), com o objetivo de conjugar esforços para a execução de atividades 
itinerantes em unidades móveis (carretas). Estas atividades são focadas em: 

I. Capacitação empreendedora e profissional: Fomentar a autonomia financeira das mulheres. 

II. Saúde feminina: Promover o bem-estar integral e a dignidade da mulher, com acesso a informações e ações 
de saúde, com foco na realização de exames de mamografia por meio do programa “Mulheres de Peito”, 
coordenado em parceria com a Secretaria Estadual de Saúde. 

Estas ações estão alinhadas com os eixos transversais da SPM, estabelecidos no Decreto Estadual nº 69.430, 
de 20 de março de 2025, a saber: 

a) Promoção da Autonomia Financeira da Mulher: Estímulo ao empreendedorismo, educação profissional e 
empregabilidade. 
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b) Fortalecimento da Rede de Proteção contra a Violência: Implementação e regulamentação de políticas 
públicas para prevenção e combate à violência. 

c) Promoção da Dignidade e Saúde da Mulher: Incentivo ao acesso à informação, conscientização e cuidados de 
saúde. 

2. Das Condições e Responsabilidades 

O Município compromete-se com o cumprimento das condições e responsabilidades descritas neste termo, 
assim como no plano de trabalho elaborado de forma compartilhada, a partir da data de sua assinatura. 

3. Aspectos Operacionais 

O detalhamento da ação, incluindo datas, locais, obrigações e demais aspectos operacionais, será formalizado 
em um Plano de Trabalho. Este plano será elaborado em conjunto e assinado pelas partes após aprovação 
mútua. 

4. Condições Financeiras e de Uso 

Esta parceria não envolve transferência de recursos financeiros entre as partes. Além disso, não configura 
doação, comodato ou cessão de bens. A utilização de quaisquer materiais produzidos em decorrência desta 
parceria dependerá de autorização prévia e expressa de ambas as partes, com menção obrigatória à SPM e ao 
Município. 

________________________________________________ 
XXXXXXXXXX 

CHEFE DO EXECUTIVO 
ANEXO II 

PLANO DE TRABALHO 

1. APRESENTAÇÃO E OBJETIVOS 

Este Plano de Trabalho formaliza a parceria entre a Secretaria de Políticas para a Mulher do Estado de São 
Paulo (SPM) e o Município de [Nome do Município]. O objetivo é implementar a "Ação Itinerante - Carretas 
Móveis", promovendo a qualidade de vida das mulheres, em linha com a missão da SPM e o Decreto Estadual nº 
69.430/2025. 

2. JUSTIFICATIVA E METODOLOGIA 

A Ação Itinerante é uma estratégia eficaz para levar políticas públicas diretamente às mulheres, especialmente 
aquelas em áreas de difícil acesso. As unidades móveis funcionarão como centros temporários e itinerantes, 
oferecendo serviços e integrando políticas públicas intersetoriais. 

As carretas permitirão a oferta de: 

a. Serviços de capacitação e qualificação: com objetivo de promover a autonomia financeira e a inserção da 
mulher no mercado de trabalho. 

b. Serviços de saúde: com objetivo de cuidar do bem-estar e da prevenção de doenças, com foco na prevenção 
do câncer de mama por meio da realização do exame de mamografia, junto à Carreta “Mulheres de Peito”. 

c. Serviços de apoio jurídico e proteção: com objetivo de combater a violência de gênero e garantir acesso à 
políticas públicas, serviços e direitos das mulheres. 

A inclusão da Defensoria Pública e da Delegacia de Defesa da Mulher (DDM) reforça o compromisso com a 
justiça social e a segurança das mulheres. 
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3. EIXOS DE ATUAÇÃO E SERVIÇOS OFERECIDOS 

A Ação será dividida nos seguintes eixos, com serviços focados em cada um deles: 

Eixo 1: Capacitação e Qualificação Profissional 

a. Serviços: A ação Itinerante oferecerá cursos de empreendedorismo, capacitação e qualificação profissional 
em salas de aula móveis. Cada turma terá capacidade para até 15 mulheres. 

O total de vagas será dividido da seguinte forma: 

I. Capacitação Técnica: 60 vagas distribuídas em até 4 cursos, oferecidos pelo SENAC. 

II. Capacitação em Comportamento Empreendedor: 60 vagas distribuídas em até 4 cursos, oferecidos pelo 
SEBRAE ou por outras instituições parceiras. 

Essa estrutura garante um total de 120 vagas para as mulheres da região, combinando habilidades técnicas e 
comportamentais para o sucesso empreendedor. 

b. Público-alvo: Mulheres a partir de 16 anos, com ensino fundamental completo. 

c. Metodologia: Aulas com abordagem teórica e prática, visando o desenvolvimento de competências para a 
autonomia financeira e a empregabilidade. 

Eixo 2: Saúde e Bem-Estar da Mulher 

a. Serviços: Realizar exames preventivos de mamografia e promover campanhas de conscientização sobre a 
saúde feminina. 

b. Metodologia: As ações serão realizadas em parceria com a Secretaria de Saúde do Município, garantindo o 
acesso a serviços essenciais e a integração com programas estaduais. 

I. Serão ofertados até 50 exames de mamografia por dia, durante o período de 15 dias corridos, de segunda à 
sexta-feira e aos sábados, até 25 exames de mamografia por dia, totalizando a oferta de 550 exames no 
período. 

II. O acesso aos exames, conforme estabelecido pela Secretária de Estado de Saúde, se dará por meio de 
demanda espontânea, com distribuição de senhas diárias, não podendo ser realizado agendamento prévio para 
esse fim. 

c. Público-alvo: Mulheres entre 50 e 69 anos, ou em caso de menor idade, que apresentem guia médica que 
conste encaminhamento para a realização do exame. 

Eixo 3: Apoio Jurídico e Combate à Violência 

a. Serviços: Atendimento Jurídico: Orientação gratuita com defensores públicos sobre direitos da mulher e 
violência de gênero. 

b. Palestras e Orientações: Informações sobre a rede de proteção e combate à violência, com palestras 
ministradas pela Delegacia de Defesa da Mulher (DDM) para mulheres em situação de vulnerabilidade. 

c. Acolhimento Psicossocial e Encaminhamento à Rede de Cuidado e Proteção: Acolhimento, orientação e roda 
de conversa junto a profissional da assistência social conforme demanda apresentada e interesse do público 
alvo. 

4. EQUIPE TÉCNICA E PARCEIROS 
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A execução da ação contará com a participação e o apoio dos seguintes órgãos e entidades: 

· Secretaria de Políticas para a Mulher (SPM) 

· Secretaria da Saúde do Estado e do Município 

· Defensoria Pública do Estado 

· Delegacia de Defesa da Mulher (DDM) 

· Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas (Sebrae-SP) 

· Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial (Senac) 

· OSC Negra Sim (com foco em atendimento e fortalecimento de direitos para mulheres em vulnerabilidade 
social) 

5. CRONOGRAMA E INFRAESTRUTURA 

a. Local de Instalação: A ser definido pelo Município, garantindo a infraestrutura necessária (pontos de 
água, energia, higiene da unidade móvel, etc.). 

b. Horário de Funcionamento: 

I. Segunda a sexta-feira: das 8h às 22h 

II. Sábados: das 8h às 12h 

c. Alterações: Qualquer alteração no cronograma ou na execução da ação deve ser solicitada formalmente pelo 
Município e aprovada pela SPM, mediante parecer técnico favorável. 

6. Das Obrigações 

São obrigações da SPM: 

I. Disponibilizar ao Município o cronograma das ações, as datas de execução e o número de vagas ofertadas, 
conforme as etapas previstas neste Plano de Trabalho. 

II. Analisar e aprovar a documentação técnica e administrativa exigida para a formalização do processo, 
prestando as orientações necessárias ao Município. 

III. Gerenciar as atividades do programa para garantir sua implementação eficaz e o cumprimento das metas 
estabelecidas. 

IV. Realizar ajustes na implementação dos programas sempre que for necessário, zelando pela correta 
execução. 

V. Supervisionar e fiscalizar a execução integral do objeto do convênio, podendo realizar vistorias sempre que 
julgar conveniente. 

VI. Monitorar e avaliar a execução do Plano de Trabalho periodicamente. 

VII. Prestar serviços técnicos e assistenciais nas áreas de políticas para a mulher, assegurando a oferta de 
atendimentos multidisciplinares e integrados. 

VIII. Promover o acolhimento adequado, humanizado e sensível às necessidades das mulheres atendidas. 
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IX. Garantir o atendimento individualizado e sigiloso para mulheres em situação de violência, oferecendo suporte 
psicossocial, orientação assistencial e encaminhamento para a rede de cuidado e proteção. 

X. Informar e orientar as mulheres sobre os canais de denúncia disponíveis, como a Central de Atendimento à 
Mulher (Ligue 190), o APP SP Mulher Segura, o Protocolo “Não se Cale” e o Pacto “Ninguém se Cale”. 

XI. Analisar o Relatório de Execução do Objeto da Parceria apresentado pelo Município, quando a prestação de 
contas for exigida. 

XII. Aplicar as sanções previstas na legislação, se for o caso. 

São obrigações do MUNICÍPIO: 

I. Executar o objeto da parceria conforme o Plano de Trabalho vigente, assumindo total responsabilidade e 
cumprindo os prazos e condições estabelecidos, sempre em conformidade com a legislação. 

II. Solicitar aprovação prévia da SPM para quaisquer alterações no Plano de Trabalho, garantindo a 
antecedência necessária. 

III. Informar formalmente à SPM, no prazo máximo de 5 dias úteis, sobre qualquer mudança no cronograma de 
atividades. 

IV. Fornecer o local adequado para a instalação temporária da unidade móvel. 

V. Garantir o suporte logístico e a infraestrutura necessários para a utilização da carreta durante o período 
acordado, seguindo todos os requisitos e especificações técnicas. 

VI. Realizar o encaminhamento das mulheres que serão atendidas na unidade móvel. 

VII. Divulgar a ação em todos os meios de comunicação disponíveis para a população local. 

VIII. Permitir o livre acesso de agentes da administração pública (controle interno e externo) a todos os 
documentos e locais relacionados à execução da parceria. 

IX. Facilitar o acompanhamento, a supervisão e a fiscalização do objeto da parceria por parte da SPM e de 
outros órgãos de controle externo. 

7. Da Publicidade Institucional 

Toda divulgação das ações deverá mencionar obrigatoriamente a Secretaria de Políticas para a Mulher do 
Estado de São Paulo, vedada a promoção pessoal de qualquer autoridade, nos termos do art. 37, §1º da 
Constituição Federal. 

8. Da Proteção de Dados 

As partes se comprometem a: 

I. Utilizar os dados apenas para a finalidade da parceria; 

II. Assegurar confidencialidade e integridade das informações; 

III. Reportar incidentes de segurança à outra parte; 

IV. Garantir os direitos legais das titulares dos dados. 

9. Metas 
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Indicadores da Ação Quantidade 

Número total de vagas ofertadas para os cursos de empreendedorismo e qualificação 
profissional 

120 

Número de Grupos Temáticos 2 

Número de Exames de Mamografia 550 

Os atendimentos e encaminhamentos realizados pelos órgãos parceiros, como Defensoria Pública e Delegacia 
de Defesa da Mulher (DDM), deverão ser mensurados. No entanto, sua ocorrência e frequência dependerão da 
demanda e necessidade específica de cada território onde 

_________________________________________________ 
XXXXXXXXXXXXX 

Secretaria de Políticas para a Mulher do Estado de São Paulo 
________________________________________________ 

XXXXXXXXXXX 
Município 

Este documento pode ser verificado pelo código 

2025.09.11.1.1.35.1.220.1334839 

em https://www.doe.sp.gov.br/autenticidade 

 


